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ANEXO I

Portaria 1312024

í - DEFTNTçÃO DO OBJETO

Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com
desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para obtenção do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no
63.911/20í8 e as lnstruçóes Técnicas no Ol l2O'19 do Corpo de Bombeiros do Estado de São
Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçôes e áreas de risco do Estado
de São Paulo.

í.í Requisitos do Objêto (Quantitativos)

Os serviços a serêm contratados devem incluir:

UNIDADE DE
MEDIDA

Fls. 1r1.o
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a

TERMO DE REFERÊNC|A (TR) Nõ: OOZTZOZS

DATA DE ELABORAÇÃO: 22de maio de 2025

OBJETO:

Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigenles, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações
necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), atendendo assim ao previsto no Decrelo Estadual no 63.91 1/2018 e
as lnstruções Técnicas no 01/2019 do Corpo de Bombeiros do Estado de São
Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas
de risco do Estado de São Paulo.

BASE LEGAL:
Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso l, da Lei no

14.13312021 c/c Dêcreto 12.343 de 3011212024 para contrataçóes de valor
inferior a R$ 125.45í,15.

RESPONSAVEL: JéssicaMonteiroBarbosa

MATRICULA: 1857011

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANTIDADE

Taxa de vistoria do Corpo de
Bombeiros

TAXA 01

02 Taxa de Anotaçáo de
onsabilidade TécnicaR

TAXA 01

03
elabo do P o Técnicoo

UNIDADE 01

o4 Fornecimento da ART referente à
manutenção das medidas de

ura n

UNIDADE 01

05 Fornecimento da ART reíerente às
instala s elétricas

UNIDADE 01
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06 Fabricaçáo e instalação dê corrimãos
em conformidade com as normas de

seguranÇa

METRO LINEAR 08

07 Fabricaçáo e instalação de guarda-
corpos

METRO LINEAR 06

08 Recarga e teste hidrostático de
extintores de CG de 6kg

UNIDADE 02

Recarga e teste hidrostático de
extintores de Agua Pressurizada 2A

UNIDADE 07

10 Recarga e teste hidrostático de
elÍintores de Pó Químico Seco 20

BC de 4kg

UNIDADE UI

11 Aquisiçóes e instalações de placas
de sinalizaÇão íotoluminescente

21

12 Fabricaçáo e instalação de abrigo
para botijão de gás (GLP)

UNIDADE 01

í3 Aquisição e instalação de luzes de
emergência autônomas

UNIDADE 05

14 Aquisição e instalação de luz de
balizamento

UNIDADE 01

15 Obtenção do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB)

UNIDADE

1.2 Natureza do Objeto

Trata-se de serviço de escopo, sendo comum de engenharia, conforme art.6o, inciso XXl,
alínea'a", da Lei Federal n'14.13312021, envolvendo soluçáo padronizada e usual no mercado,
que não interfere na estrutura do prédio, náo havendo, portanto, dedicação exclusiva de mão
de obra.

1.3 Prazo de vigência contÍatual

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. a partir da assinatura do contrato,
prorrogável conforme artigo 1 1 1 da Lei 14.13312021 .

2 - FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÂO

Drca NÃo Às DRoGAs E À PtDOFtt tA. DENUÍ{CtE! qo 197 e 190, plantões 24h_ A denúncia pode sêr anônime
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UNIDADE

01

A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade institucional da Câmara
Municipal de Alvares Machado quanto à obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros
(AVCB), documento essencial para a regularidade do edifício junto às normas de segurança
contra incêndio e pânico estabelecidas pela legislação estadual.

conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado, identificou-se que a contratação de pessoa
física ou jurídica especializada, envolvendo desde o projeto até as adequaçôes necessárias é
a soluçáo mais adequada pata a realizaçâo dos serviços técnicos necessários à emissão do
laudo e demais providências exigidas pelo corpo de Bombeiros. A medida visa garantir a
segurança dos servidores, vereadores e municipes, bem como o pleno funcionamento das
atividades institucionais em ambiente seguro e regularizado.
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O procedimento atende ao disposto no art.6o, inciso XXlll, alínea "b', da Lei Federal no
14.13312021, estando fundamentado nos elementos constantes do ETP, que embasam
tecnicamente a necessidade, a viabilidade e a íorma de execução da contratação.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO

A sofução definida consiste na contratação de pessoa física ou jurídica especializada paru a
elaboração do projeto técnico de segurança contra incêndio e pânico, com base nas normas do
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, incluindo a emissão das respectivas Anotações
de Responsabilidade Técnica (ARTs), execução das adequaçóes físicas exigidas (como
instalação de corrimãos, sinalizações, luzes de emergência e recarga de extintores), protocolo
do processo e acompânhamento técnico até a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de
BombeiÍos (AVCB).

Trata-se de serviço de escopo, sendo comum de engenharia, conforme art. 6o, inciso XXl,
alínea "a", da Lei Federal no 14.13312021, envolvendo solução padronizada e usual no mercado,
que não inteíere na estrutura do prédio, não havendo, portanto, dedicação exclusiva de máo
de obra.

A soluçáo adotada permite o atendimento integral da legislaçáo vigente e garante a segurança
das instalações da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, assegurando conformidade
técnica e juridica com as normas estaduais.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.í Qualificação Técnica

A pessoa física ou jurídica contratada deverá comprovar experiência na elaboração de
projetos técnicos de segurança contra incêndio, por meio de atestados de capacidade
técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a
execuçáo de serviços similares nos últimos 12 (doze) meses.
Os profissionais responsáveis pela elaboração do projeto deverão possuir formaçáo em
engenharia ou arquitetura e estarem devidamente registrados no respectivo conselho
de classe (CREA ou CAU), com emissão das devidas Anotaçôes de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso.
A pessoa física ou jurídica especializada deverá estar habilitada junto ao Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo para atuar nos procedimentos referentes à
aprovação de projetos e obtenÇão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.2 Capacidade Operacional

A contratada deverá demonstrar capacidadê técnico-operacional para elaborar os
desenhos técnicos, memoriais e demais documentos exigidos pelas normas do Corpo
de Bombeiros do Estado de São Paulo, conforme o Decreto Estadual no 63.9.11/201g e
as lnstruçóes Tecnicas vigentes.
Caberá à contratada realizar as visitas técnicas necessárias ao imóvel, bem como
orientar quanto às adequações físicas que se fizerem exigíveis, acompanhando o
protocolo e trâmites junto ao corpo de Bombeiros até a efetiva obtenção do Auto de
Vistoria (AVCB).
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4.3 Sustenta bilidede

Sempre que viável, a contratada deverá adotar práticas sustentáveis na execuçáo do serviço,
como a digitalização de documentos e projetos, a utilizaçáo de meios eletrônicos para
comunicação e tramitação dos processos, e o incentivo à racionalizaçáo de recursos, em
conformidade com os princípios da Administração Pública sustentável.

4.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Demonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercÍcio da atividade a ser contratada;

b) Certidões ou ateslados de qualificaçáo técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas Íísicas fornecido os
materiais ou prestado os sêrviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Certidóes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazênda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Provâ de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
f) Certidão conjuntâ de débitos rêlativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.5 Documentos para Habilitação Pessoa Física

a) Certidões ou atestados de qualificaçáo técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

b) Prova de regularidade perantê a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei,

c) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
d) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União:
e) Certidão negativa de insolvência civil;

4.6 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de í4 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso »«lll, da constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll áo artigo
50 da Constituição Federal;

Fls.
Proc
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A execução do objeto contratual consistirá na prestaçáo de serviços especializados necessários
à obtenção do Auto de Vistoria do corpo de Bombeiros (AVoB) para as dependências da
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

A contratada deverá realizar todas as etapas técnicas e operacionais exigidas pelos normativos
do Corpo de Bombeiros do Estado de São paulo, incluindo:

. Elaboração e atualização dos projetos técnicos e documentos exigidos;. Realização das adequaçóes necessárias;

. Protocolo junto ao sistema dos Bombeiros;. Acompanhamento de eventuais exigências técnicas ou documentais;. Solicitaçâo de vistoria oficial;

. Acompanhamento da vistoriâ presencial;

. Obtenção e entrega do AVCB válido, dentro do prazo contratual.

A contratada deverá manter comunicaçáo constente com a Administração, cumprir os prazos
estabelecidos, assegurando a regularizaçâo do prédio e o cumprimentó das exigências' legais
até a conclusão do processo com a entrega do AVCB válido, dentro do prazo coátratual.

6 - GESTÂO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada por servidor(a) designado(a) formalmente como Íiscal, nos
termos do arl. 117 da Lei Federal no'14.13312021 e confôrme diretrizes da portaria no 13t2O24.

o(A) Íiscal acompanhará todas as etapas da execução contratual, desde a elaboração e
atualização dos projetos técnicos e documentos exigidôs até a entrega do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB), verificando:

. O cumprimento dos prazos e das obrigaçôes contratuais;. A regularidade dos documentos e projetos apresentados;. O andamento dos trâmites junto ao CoÍpo de Bombeiros;
' A conformidade da solução apresentada com os requisitos legais e técnicos aplicáveis.

Serão realizados registros formais em relatório de acompanhamento e comunicação tempestiva
com a contratada para eventuais correções. Ao final, será atestado o cumprimento inteiral do
objeto como condiÇáo para a quitação óontratual.

7-MEDIçÃOEPAGAMENTO

A medição da execução contratual será realizada com base na entrega do resullado Íinalpactuado:_a obtenção do Auto de Vistoria do corpo de Bombeiros tnvcÉl variaà, emitiào emnome da Câmara Municipal de Álvares Machado/§p.

cFls.
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g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas êspecíficas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.
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A unidade de medição será serviço concluído, ou seja, a emissão do AVCB com a devida
regularização perante o corpo de Bombeiros, conforme requisitos técnicos e legais.

o pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação da nota fiscal
correspondente e do atesto do fiscal do contrato, que confirmará a conclúsáo sâtisfatória do
objeto. O prazo pa? pagamento obedecerá ao estàbelecido em contrato, respeitãnão o limite
legal previsto, desde que não haja pendências documentais ou de execução. 

'

Não se aplicam Acordos de Níveis de Serviço (ANS) ou lnstrumentos de Medição de Resultados(lMR), por se tratar de contratação com esóopo deíinido e entrega única.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

o objglo da contratação - emissão do Auto de Vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB),resumidamente - é crassificado como serviço comum de engenharia, nos termos do dà art. 6",inciso XXt, arínea "a", da Lei.no. 14.13312021, por envorvei ativiaaaà Écnic"-ã"-f"iàrirro",porém padronizada, com resultado Íinal objetivamente aferível.

A seleçáo do fornecedor deverá 
-ocorrer 

por meio de dispensa de licitação, nos termos do incisoI do art. 75 da Lei no 14.13312021, considerando o varor estimado inieriór aã iirir" i"grr pr.contratação direta e a necessidede pontual do serviço.

s€rá adotado o critério de jurgamento de menor preço, com modo de disputa aberto, dada aobjetividade do serviço e a viabiridade oe compaiação direta entre propostas. A escorha Íinarobservará a.vantajosidade para a Administraçao etotica, com base'em p"rqri.à aãÉr"ç* 
"capacidade técnica do fornecedor.

9 - ESTTMATTVA DO PREÇO

A estimativa do varor de contratação foi obtida com base em pesquisa de mercâdodocumenrada no Estudo Técnico prerr'minar lEre), foi meio da coi;ta ã;Jr!ãÃ"il.'iorrri.
rynt.o." 1 (quatro) fornecedores especiarizados, arém de pesquisa comprementar rearizada noPortal Nacional de Contratações públicas (pNip).

Foram consideradas as seguintes fontes:

' orÇamentos de 4 (quatro) fornecedores: Rayra stefany Gario corbeta, Fernanda rsperRabero, cEo soruçóes Acessiveis e TAGSÉG consuttôria e Acessorü LióÀ r,,tt.o Preços obtidos em editais públícos disponíveis no pNCp.

Com base nas memórias de cálculo, o valor médio obtido dos orçamentos foi de R$ 20.296,25,e o varor.médio das pesquisas no pNCp foide R$ 32.s46,45. A média finar poná"rãJ, à-ntr" ..duas fontes resurtou em uma estimativa oerinitiva aãhsããszr,+o 6riniá ãJe-r"ãiiiiiii.,"nt".e setenta e um reais e quarenta centavos).

Esse varor servirá como oarâmetro para a anárise da vantajosidade da contrataÇão e seráutilizado para fins de reserva. orÇamentária e verificaçào da compatibiridade da propostaapresentada. A contratacão oretendida está abaixo do tiÀiG tegat estauerecído no art. 75, incisol, da Lei no 14.133t2021 , posiibiritando a ado;ã; ;; ;;;i;;;Ção direta por dispensa de ricitaçao.
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A contratação para emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) está adequada
à previsáo orçamêntária da Câmara Municipal de Álvares Machado, conforme dotação
existente na Lei Orçamentária Anual vigente.

A estimativa definitiva de preço, no valor de R$ 26.571,40, será utilizada para fins de reserva
orçamentária e viabilização da contratação, observando-se a seguinte classificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Orgão: 01 - Poder Legislativo

. Unidade Orçamêntáriã: 01.01 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica. Desdobramento de despêsa: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais

. Descrição detalhada: Serviços técnicos especializados de engenharia para obtenção
de AVCB

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A despesa está compatível com o Plano de contratações Anuâl (pcA), observando os limites
legais e o planejamento orçamentário da Administração.

Álvares Machado (SP), 22 de maio de 2025

IesefoeMonteimBorüw
Bctürarh

j,í;"*1y.,"&Le ü.,.Le.o'
fl Jéssica Monteiro Baóosa
" Agente de Contratação
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